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DECRETO NO 5568 DE22 DE ABRIL DE2O2L

DEFINE VALOR DA TONETADA
MATERIAL RECICLADO

DE

O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a Lei no 1.576 de 15 de março de202L,

RESOLVE

Aft. 10 - DEFINIR em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por

tonelada o valor a ser pago para as cooperativas e associações para a prestação

dos serviços de coleta, processamento e destinação dos resíduos urbanos recicláveis

ou reutilizáveis, de acordo com a Lei no L.576 de 15 de março de202L.

4ft. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GnarNilr oo PRrrrro MurrrrcrpRl or Mrssnt, 22 ot ABRrL ot 202I.
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